
Conab 
(11, 	Companhia Nacional de Abastecimento 

. _ 
...L1 \IAS - SUREG/AM 

L)C. i.,10  21218.  
FOUI3 

PROCESSO N. 21218.000057/2020-95 

CONTRATO NP: 008/2020 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO NQ 029/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO — CONAB E A 
EMPRESA R. R. LEOCADIO (ALCHIMIA LABORATÓRIO 
E 	 CONSULTORIA 	 AMBIENTAL) 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
ANÁLISE BACTERIOLÓGICA E FISIO QUÍMICA DA 
ÁGUA CONSUMIDA NA SUREG/AM E UA/MANAUS, 
COM EMISSÃO DE LAUDO TÉCNICO. 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal, 
entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na 
forma preceituada no § 12  do art. 173 da Constituição Federal, constituída nos termos 
do art. 19, inciso II, da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, regida pela Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto n° 
8.945, de 27 de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu 
Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 19 de 
dezembro de 2017, publicada no DOU de 19/01/2018, Seção 1, retificado conforme 
publicação no DOU do dia 23 de janeiro de 2018, Edição 16, seção 1, página 4, com 
sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto "A", CNPJ n° 26.461.699/0001-80, 
Inscrição Estadual n° 07.122.550-1,neste ato representada pela Superintendente 
Regional LUIZA FRANCISCA GOMES DE MOURA,.brasileira, casada, empregada pública 
RG n° 0599458-6, CPF n° 215.921.362-49 e por sua Gerente de Finanças e 
Administração, GLÓRIA DA CRUZ QUEIROZ, brasileira, solteira, empregada pública, RG 
n° 0468188-6, CPF n° 140.259.732-00, da Superintendência Regional da Conab no 
Amazonas, sito à Avenida Ministro Mário Andreazza, n.° 2196, Distrito Industrial, 
C.N.P.J. 26.461.699/0377-77, Inscrição Estadual n.° 04.140.495-5, parte doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa R. R. LEOCADIO (ALCHIMIA LABORATÓRIO E 
CONSULTORIA AMBIENTAL), pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ ng 
17.894.830/0001-02, com sede no endereço Avenida Rua Comandante Ferraz I, 23, 
Betania, Manaus/AM, CEP 69.073-060, neste ato representada por RAFAEL RAMALHO 
LEOCADIO, RG n° 20539037, CPF n° 854.267.922-91, parte doravante denominada 
CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.g 
21218.000057/2020-95, resolvem celebrar o presente Contrato que se regerá pelo 
Termo de Referência e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, 
independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos 
da Conab, pela Lei n° 13.303, de 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ato que 
autorizou a lavratura deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e pelas 
cláusulas e condições a seguir: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Coleta, Análise 
bacteriológica e fisio química da água consumida na Sureg/Am e UA/Manaus, 
com emissão de Laudo Técnico, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
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Coleta, Análise bacteriológica 
e físico-química da água de 
consumo, e emissão de laudo 
técnico da potabilidade de 
água coletada de cada um 
dos pontos analisados, 
certificados das condições da 
água em linguagem 
compreensível pelo público 
geral para exposição, 
informando data da coleta, 
seus resultados, prazos de 
validade e registro do 
laboratório junto aos Órgãos 
competentes, nos termos das 
legislações vigentes. 

4 257,00 	8 2.056,00 1 

yik Companhia Nacional de Abastecimento 

1.2. Este Termo de Contrato vinctsla-se ao Termo de referência da dispensa de 
licitação, identificado no preâmbtilo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Descriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Quant. 
Semestral 
(pontos de 

coleta) 

Valor 
Unitário 

(pontos de 
coleta) 

Quant. Anual 
(pontos de 

coletas)ts, 

Valor Total 
Anual 

Valor Semestral 

Valor Global Anual 

  

R$ 1.028,00 

  

R$ 2.056,00 

      

1.4. As especificações dos serviços ora coptratados encontram-se detalhadas no 
item 07 do Termo de Referência 	% 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses (duração do Contrato, 
conforme artigos 461 a 463 do RLC), contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, desde que sejam 
observados os requisitos previstos no artigo 488 do RLC. 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados no tegime de execução direta, conforme 
detalhamento constante do Termo de Referência. 

3.2. A execução dos serviços será iniciada no prázo máximo de até 10 (dez) dias, após a 
assinatura do Contrato. 

3.2. O prazo de execução dos serviços admite prorrogação, desde que observado-  o 
disposto nos artigos 497 e 498 do RLC. 

3.3. O prazo de garantia dos serviços se encontra previsto no Termo de Referência. 
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CLAUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme Termo de 
Referência. 

4.3. Ao final de cada semestre, a fiscalização deverá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório. 

4.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das 
ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao 
empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo. 

4.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
será realizado pelo empregado ou comissão designada para o recebimento 
definitivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. Ao final de cada execução será efetuado o valor mensal correspondente aos 
serviços executados. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 
prestados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

6.1. Não será exigida garantia contratual. 

7. 	CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da PTRES - 
169113; Fonte de Recursos - 0250022135; ND - 33903951; Nota de Empenho 
n.Q 2020NE000347. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
e seus anexos; 

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja 
reparado ou corrigido; 

rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o 
previsto no Termo de Referência; 

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de empregado ou comissão especialmente designado; 

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de 
serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus 
anexos. 

8.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. 	CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratada: 

executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 
8.078, de 1990); 

substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos necessários 
para os serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 
Individual - EPI, quando for o caso; 

apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço; 

responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em 
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Conab; 

4 



Conab 
Companhia Nacional de Abastecimento 

k) instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

I) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 

m) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

n) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato; 

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no Art. 497 do RLC da Conab. 

manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 

qj prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante 
a realização do Contrato; 

r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

10.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade 
ambiental previstos no Art. 10 do RLC. 

10.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente 
por qualquer dano causado pelo seu produto ou serviço ao meio ambiente, 
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos 
causados à Companhia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E 
HABILITAÇÃO 

11.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do 
objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificações exigidas para esta Contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

12.1. O acompanhamento de fiscalização do Contrato será exercido de acordo com o 
previsto no Termo de Referência. 

p) 

- SIJREG/AM 

PROC. NO 21218 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO PAGAMENTO 
13.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se 

encontram definidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 

14.1. O preço é fixo e irreajustável. 

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. As sanções estão dispostos no Termo de Referência, documento esse vinculado 
à contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES 

17.1. Não se aplica. 

18. 	CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que 
resultem em violação ao dever de licitar. 

18.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 
anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

18.4. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos 
supervenientes alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da 
contratada. 

18.5. A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro 
nas hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos 
— Anexo I do Termo de Referência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB • à continuidade do 
Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES 

20.1. É vedado à CONTRATADA: 
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caucionar ou utilizar o Contrato Simplificado decorrente deste Termo de 
Referência para qualquer operação financeira; 

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; e 

subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação. 

	

21. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

21.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 79  do 
Decreto n° 7.203, de 2010, fica vedada a contratação: 

de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física; 

a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com 
autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente 
da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na 
área responsável pela contratação; 

de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado 
o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos 
(06) seis meses; 

de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, 
em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro 
grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro. 

	

22. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

22.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de 
referência da Dispensa de Licitação e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, 
no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição. 

	

23. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, na Lei n° 13.303, 
de 2016 e demais normas federais de licitações e Contratos administrativos 
aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos Contratos. 

	

24. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

24.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela 
CONTRATANTE até o 59  (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua 
assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no artigo 480 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB, se for o caso. 

	

25. 	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da justiça Federal, Seção judiciária do estado do 
Amazonas, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão 
deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo. 

25.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo identificadas. 
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Manaus-AM, á de  og  de 2020 

CONTRATANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 

dla Ga). 
GL A DA CRUZ W6Z 

Gerência de Administração e Finanças 
Gerente 

CPF: 140.259.732-00 

coko-  t u.C(4c-b- er4,,,,,o 44144,24)vg-
UIZA FRA kCA GOMES1-3E MOURA 

Superintendência Regional da CONAB/AM 
Superintendente Regional 

CPF: 215.921.362-49 

CONTRATADA: R. R. LEOCADIO (ALCHIMIA LABORATÓRIO E CONSULTORIA AMBIENTAL) 

CNPJ: 17.894.830/0001-02 

RAFEL RA ALH LEOCADIO 
4LPI  

Representante Legal 

CPF n 854.267.922-91 	 \) 
\.R,QP4e,f‘tt  

R,a\Q'Q  

Testemunha 1: 	 Testemunha 2: 

VraliRatSVWLialtC,r 	51(. >0311.e.,(.0 	(Ali 1 i t  (Â \)anife,2 Cá. a 
á8-v.314z. -3V2, 440, 	 LeF- 00`i oa. (t8° 
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